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1. RELATÓRIO:
Trata o presente expediente de consulta formulada pelo prefeito do Município de Francisco Beltrão, sobre a possibilidade e legalidade de, através de autorização legislativa, celebrar um convênio entre o Município e a Associação de Funcionários Municipais, visando subsidiar a atividade da clínica odontológica através de repasse financeiro na forma de subvenção social, para, em cumprimento a sua obrigação legal, disponibilizar a assistência odontológica aos seus servidores e respectivos familiares. 

O pleito encontra-se instruído com Parecer do Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Francisco Beltrão (fls..05-07), Dr. Everton Lineu Barreto Ramos, (OAB/PR 26.366), que afirmou ser possível a promoção do objeto da consulta, informando que o Município já possui convênio com a Associação dos Funcionários Municipais há anos, sendo que esta cede estrutura física e de pessoal, possibilitando, assim, a abertura da clínica odontológica, localizada na própria sede da Associação.

A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca lança Informação nº 83/09 dando conta de que não há prejulgados acerca do assunto, mas destaca a decisão contida no Protocolo nº 409040/07, que julgou pela impossibilidade de órgão público repassar contribuição a entidade privada visando custear plano de saúde e seguro de vida de servidores públicos. 

Por meio da Instrução nº 3791/09 (fls.13), a Diretoria de Contas Municipais ressalta que a matéria ora em voga já foi objeto de análise, sob diversos aspectos, por esta Corte de Contas, recebendo, em maioria, decisões impeditivas.

Por seu turno o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 1128/10 (fls. 40-42), sustentou no sentido de que esta Corte não responda à consulta. E, não sendo este o entendimento do Douto Plenário, pela resposta no sentido de não ser possível o repasse por subvenção social para Associação que não presta serviços à coletividade.

Acatando sugestão da DCM, os autos foram encaminhados à Diretoria de Analises de Transferências – DAT, para manifestação, visto que o item questionado é objeto de verificação ordinária nos processos de Prestação de Contas a ela encaminhados, o que a legitima como atuante em consulta. E, ainda, cabe salientar, que a referida unidade já se manifestou concretamente quanto à matéria. 

A DAT opina que a resposta à consulta seja pela negativa do Município de Francisco Beltrão subvencionar a prestação de serviços odontológicos aos servidores públicos municipais e respectivos familiares, por ferir o princípio da isonomia. Informa, ainda, que tramitam neste Tribunal os Autos n°15.452-0/09 da prestação de contas do convênio celebrado entre o Município de Francisco Beltrão e a Associação dos Funcionários Municipais, referente ao exercício financeiro de 2008, no valor de R$117.673,93 (cento e dezessete mil, seiscentos e setenta e três reais e noventa e três centavos), cujo objeto consistira na prestação de serviços odontológicos.
É o relatório.
2. VOTO:
Preliminarmente, verifica-se que o consulente é parte legítima para formular Consulta, conforme artigo 39, II, da Lei Complementar n°113/2005, e artigo 312, II, do Regimento Interno deste Tribunal. E, o processo encontra-se devidamente instruído. 

Apesar da consulta se referir a um caso concreto, em sede de prestação de contas, já tendo sido, inclusive, objeto de análise da Diretoria de Análise de Transferências desta Corte, que apresentou diversas irregularidades tanto na celebração quanto na execução daquele convênio, entendo que não há óbice para a mesma ser respondida, em tese, nos termos do art. 38, §1º, da LC n° 113/2005
. 

No mérito, cumpre salientar que a dúvida recai sobre a possibilidade de, através de autorização legislativa, celebrar um convênio entre o Município e a Associação de Funcionários Municipais, visando subsidiar a atividade da clínica odontológica através de repasse financeiro na forma de subvenção social, para, em cumprimento a sua obrigação legal, disponibilizar a assistência odontológica aos seus servidores e respectivos familiar.

Neste panorama, entendo que a Associação dos Funcionários não presta serviços à comunidade, portanto, não pode ser subvencionada com recursos públicos. O instituto da Subvenção Social trata de transferências de recursos destinados a cobrir despesas de custeio (manutenção) de entidades civis, sem fins lucrativos, reconhecidas de utilidade pública por lei municipal, conveniadas com o Município, cuja finalidade é a prestação de serviços sociais nas áreas de educação, saúde, cultura e assistência social consideradas de interesse público pela Administração Pública.

Não se discute aqui quantia repassada pelo Município à Associação, pois o que deve reinar é a discussão da prevalência de princípios e não a natureza do caso concreto.

Assim, é que o Acórdão n°209/2008 – Pleno, consignou que:
“A pretensão do Consulente em firmar termo de convênio com a Associação dos Servidores Municipais, tendo por objetivo a transferência de recursos financeiros para custear o plano de saúde e seguro de vida dos associados fere o princípio da isonomia plasmado na Magna Carta Federal, considerando que celebrar o ajuste com a já citada associação, o Município estaria a beneficiar apenas e tão somente os servidores que a ela se encontram filiados, deixando em situação diferenciada e prejudicial os demais agentes públicos que não optaram por integrar a entidade.” (gn)

Meridiana interpretação se faz aqui, pois o princípio em que se fundamentou aquela decisão não era qualquer princípio constitucional subalterno ou derivado, mas o princípio da Isonomia ou da Igualdade perante a lei (Artigo 5°, caput, CF/88).

O Principio da Isonomia é uma decorrência imediata do princípio republicano, razão pela qual o insuperável GERALDO ATALIBA, às páginas 133 e ss., de seu livro “República e Constituição, (RT, São Paulo,1985) afirmou que ele se irradia sobre todos os dispositivos constitucionais, afetando tanto a elaboração das leis quanto os atos administrativos:
“Não teria sentido que os cidadãos se reunissem em república, erigissem um estado, outorgassem a si mesmos uma constituição, em termos republicanos, para consagrar instituições que tolerassem ou permitissem, seja de modo direto, seja indireto, a violação da igualdade fundamental, que foi o próprio postulado básico, condicional da ereção do regime. Que dessem ao estado – que criaram em rigorosa isonomia cidadã – poderes para serem usados criando privilégios, engendrando desigualações, favorecendo grupos ou pessoas, ou atuando em detrimento de quem quer que seja. A res pública é de todos e para todos.Os poderes que de todos recebem devem traduzir-se em benefícios e encargos iguais para todos os cidadãos. De nada valeria a legalidade, se não fosse marcada pela igualdade .” 

Do texto constitucional, depreende-se que as ações de saúde pública devem se pautar por políticas universais, não excludentes ou elitistas, assegurando a todos as mesmas condições de acesso sem distinção de qualquer natureza, independentemente de seu vínculo com os poderes públicos.

Cumpre salientar, ainda, que a Diretoria de Contas Municipais emitiu a Instrução n°4194/07, na qual pondera que a efetivação de convênio entre o Município e a Associação transgride a norma, considerando que em relação aos servidores celetistas haverá contribuição em duplicidade, uma vez que referidos servidores são contribuintes do Regime Geral da Previdência Social. E mais, a pretensão viola o princípio da isonomia por não garantir os benefícios a todos os servidores do Município, como também a toda coletividade.

Logo, não há racionalidade e muito menos interesse público em garantir aos funcionários públicos de Francisco Beltrão e aos seus familiares benefício assistencial exclusivo e gratuito, não extensivo à comunidade em geral, uma vez que fere o princípio da Isonomia, acentuando o despropósito do convênio.

Assim, acompanhando o Parecer da DAT e do MPjTC, VOTO pelo conhecimento da consulta formulada pelo Prefeito da Câmara Municipal de Francisco Beltrão. E, por conseguinte, para que a resposta, em tese, seja dada nos seguintes termos: pela impossibilidade do repasse, tendo em vista que a Associação de Funcionários Municipais não presta serviços à coletividade, não podendo, desta forma, receber repasses em forma de Subvenção Social.

 É o voto.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 467102/09,
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por unanimidade, em:
Julgar pelo conhecimento da consulta formulada pelo Prefeito da Câmara Municipal de Francisco Beltrão e, por conseguinte, para que a resposta, em tese, seja dada nos seguintes termos: pela impossibilidade do repasse, tendo em vista que a Associação de Funcionários Municipais não presta serviços à coletividade, não podendo, desta forma, receber repasses em forma de Subvenção Social.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 17 de junho de 2010 – Sessão nº 20.
NESTOR BAPTISTA
 Conselheiro Relator

  HERMAS EURIDES BRANDÃO
          Presidente 

§ 1º Havendo relevante interesse público, devidamente motivado, a consulta que versar sobre dúvida quanto à interpretação e aplicação da legislação, em caso concreto, poderá ser conhecida, mas a resposta oferecida pelo Tribunal será sempre em tese.





